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PORTARIA Nº. 06/2009/CMDIP/FADIR/UFU. 
 
 

O Coordenador do Programa de Pós-graduação em Direito - Curso Mestrado de em 
Direito Público (CMDIP), da Faculdade de Direito Prof. Jacy de Assis (FADIR), da 
Universidade Federal de Uberlândia (UFU), no uso de suas atribuições legais, particularmente 
as prescritas nos art. 76 e 78 do Regimento Geral da UFU..., 

  
CONSIDERANDO que o Edital Nº. 02/2009, do Processo Seletivo ao Programa, datado de 
20 de outubro de 2009, aprovado na Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação (PROPP) em 
22 de outubro de 2009 e publicado no Diário Oficial da União (DOU) em 29 de outubro de 
2009, na Seção 3, p. 73, trata das regras do processo seletivo; 
 
CONSIDERANDO que nesse edital, no Anexo 1 – Pontuação do Currículo do Candidato, 
é mencionado o Modelo no anexo 7;  
 
CONSIDERANDO que esse modelo não foi descrito no edital na inteireza, constando apenas 
do item 3.12; 
 

RESOLVE: 
Art. 1º - Publicar o Modelo que constitui o Anexo – 7 do Edital Nº 02/2009 – CMDIP 

da seguinte maneira: Os materiais no momento da inscrição deverão ser organizados de 
acordo com as exigências do item 3.12 do edital, na sequência, em cadernos espirais, 
encapados, 3 cadernos, cada um tratando dos tópicos abaixo: 
- 1º caderno: documentos pessoais na ordem apresentada no edital;  
- 2º caderno: currículo atualizado - plataforma Lattes; 
distribuição dos vários documentos discriminados no Anexo 1 – FORMAÇÃO 
ACADÊMICA, ATIVIDADES DIDÁTICAS e PRODUÇÃO CIENTÍFICA em tabelas 
para cada um destes tópicos, considerando a ordem apresentada (como segue no exemplo):  

� 1 livro publicado - total de XX pontos; 
� 2 artigos publicados - Qualis B - total de XX pontos - colocar os documentos; 

probatórios na sequência; 
� 3 aulas na graduação - total de XX pontos - colocar os documentos probatórios na 

sequência; 
 3º caderno: 3 vias do projeto de pesquisa 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

Uberlândia, 11 de novembro de 2009. 
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Prof. Dr. Alexandre Walmott Borges 

Coordenador do Programa  
CMDIP/FADIR/UFU 


